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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Nº 3493/2021.  Termo de Doação Nº 10/2021.
Termo  de  Doação  celebrado  entre  o  Município  de
Pirassununga e Carlos Eduardo Alves de Souza. Constitui
objeto do presente a doação de 01 (um) equipamento de
Radio Comunicador DEP450, adquirido pelo valor de R$
1.200,00  (mil  e  duzentos  reais),  devidamente
acompanhado da Nota Fiscal nº 452 emitida em 25 de
agosto  de  2021.  A doação  ora  efetivada  tem  caráter
irrevogável, comprometendo-se a Prefeitura Municipal de
Pirassununga a utilizar o bem doado de acordo com sua
finalidade, responsabilizando-se.  Data da assinatura:  14
de  setembro  de  2021.  Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  –
Procurador Geral do Município.

Protocolo Administrativo nº 1887/2009. Fundamentação
Legal: Decreto Municipal nº 7.932, de 02 de Setembro de
2021.Termo  de  Permissão  n°  010/2021.  Termo  de
Permissão de Uso de Bem Imóvel Público, que entre si
celebram, de um lado, o Município de Pirassununga, e de
outro lado 90 FM Stereo Ltda..   É concedida permissão de
uso a  90  FM Stereo  Ltda.,  inscrita  no  CNPJ sob o  nº
61.726.055/0001-78,  de  uma área  de  terras  no  imóvel
rural,  de propriedade da Prefeitura Municipal, objeto da
transcrição  nº  29.163  do  CRI  local,  para  abrigar
equipamento  transmissor,  bem como sistema irradiante
da emissora FM. Esta Permissão de Uso se dá de forma
gratuita,  a  título  precário,  intransferível,  por  prazo
indeterminado,  ficando  vedada  sua  locação  ou
empréstimo a terceiros ou a sua utilização para outros
fins que não aqueles previstos neste decreto,  podendo
ser  revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de interpretação judicial,
extrajudicial  ou  qualquer  indenização,  objeto  deste
Termo.  Data  da  assinatura:  14  de  setembro  de  2021.
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi  –  Procurador  Geral  do
Município.

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 68/21. Processo Administrativo: 2653/21. Oferta de
Compra  nº  853600801002021OC00048.  Pregão
Eletrônico: 49/21. Objeto: Registro de Preços de gêneros
alimentícios para a Merenda Escolar.  Adjudicado para as
empresas: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA,  o item:
32; MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA,  os itens: 23,
24,  25  e  26;  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS LTDA, os itens: 01 a 04, 07, 08, 13, 14, 17,

21  e  29;  NORI  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP,  os itens:  11,  31,  39 e 44;
ALTERNATIVA LICITA LTDA ME,  o  item  15;  G  NOVA
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI ME,
os itens: 05 e 18; LACTOSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS EIRELI, os itens: 10, 16 e 41; FABIANA
DA SILVA MARQUESI ME, os itens: 36 e 37; DANUTRI
CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI ME, os itens 33 e
35; DNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI,  o
item 40; SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI, o
item 28; NATIVAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS
E ALIMENTOS EIRELI, o item: 47. Pirassununga, 15 de
setembro  de  2021.  Rafaela  C.  Machnosck  Martins  –
Pregoeira/  Dr. Milton  Dimas  Tadeu  Urban  - Prefeito de
Pirassununga.

ATA DE JULGAMENTO – DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Edital: 93/21. Processo Administrativo: 3481/21. Tomada
de  Preços: 07/21. Objeto:  contratação de empresa  para
implantação de  rede de distribuição  de energia  elétrica,
iluminação interna e externa da piscina coberta do CEFE
Presidente  Médici Empresas  Habilitadas:  BUENO  E
BUENO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA EPP e LMG
MANUTENÇÕES  E  COMÉRCIO  EM  GERAL  LTDA.
Empresas  Inabilitadas: G  ENERGY  ENGENHARIA  E
CONSULTORIA  LTDA  e  ELETRO  PION  LTDA  ME.
Pirassununga, 17 de setembro de 2021. Iana Carolina de
Lima – Presidente da CML.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  4450/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 179/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada:  CASA DOS BEBEDOUROS
LTDA. Valor:  R$ 2.166,36 (dois mil, cento e sessenta e
seis  reais  e  trinta  e  seis  centavos).  Autorização  de
Fornecimento n°  1254/21.  Prazo de entrega:  o prazo
para entrega é de 10 (dez) dias úteis, devendo a entrega
ser  em  sua  totalidade.  Data  de  Expedição  da
Autorização  de  Fornecimento:  16/09/2021.  Objeto:
Aquisição  de  bebedouro  tipo  industrial  para  a  Unidade
Sentinela.

Processo  Administrativo:  4452/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 180/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada: CLAUDIO  ROBERTO  DA
CUNHA ME. Valor:  R$ 2.995,00 (dois mil, novecentos e
noventa e cinco reais). Autorização de Fornecimento n°
1253/21.  Prazo  de  entrega:  o  prazo  para  entrega  é
conforme o termo de referência, devendo a entrega ser
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em sua totalidade.  Data de Expedição da Autorização
de  Fornecimento:  16/09/2021.  Objeto: Serviço  de
manutenção na câmara fria do Necrotério Municipal. 

Processo  Administrativo:  4454/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 181/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  CLÉSIO  FEBRAS  NETO
28544263801. Valor:  R$ 1.077,80  (mil  e  oitenta e sete
reais e oitenta centavos). Autorização de Fornecimento
n°  1252/21.  Prazo de entrega:  o prazo para entrega é
conforme o termo de referência, devendo a entrega ser
em sua totalidade.  Data de Expedição da Autorização
de  Fornecimento:  16/09/2021.  Objeto: Serviço  de
instalação de ar-condicionado na Seção de Pessoal.

Processo  Administrativo:  4406/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 182/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  CLÉSIO  FEBRAS  NETO
28544263801. Valor:  R$ 3.094,00 (três mil e noventa e
quatro reais). Autorização de Fornecimento n° 1255/21.
Prazo de entrega:  o prazo para entrega é de 30 (trinta)
dias corridos, devendo a entrega ser em sua totalidade.
Data de Expedição da Autorização de Fornecimento:
16/09/2021.  Objeto: Aquisição  de  aparelho  de  ar-
condicionado para o Setor de Fiscalização de Rendas.

Processo  Administrativo:  4405/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 183/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada: TESSARINI COMERCIAL DO
BRASIL LTDA ME. Valor: R$ 912,00 (novecentos e doze
reais). Autorização de Fornecimento n° 1256/21. Prazo
de entrega: o prazo para entrega é de 10 (dez) dias úteis,
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  da  Autorização  de  Fornecimento:
16/09/2021.  Objeto: Aquisição  de  peças  para
manutenção de computador.

Processo  Administrativo:  4449/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 184/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  CAMILA  GRACIELI
TUCKUMANTEL  DA  SILVA  SALGADO  37116346805.
Valor:  R$  165,00  (cento  e  sessenta  e  cinco  reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  1257/21.  Prazo  de
entrega:  o  prazo  para  entrega  é  de  30  (trinta)  dias
corridos, devendo a entrega ser em sua totalidade.  Data
de  Expedição  da  Autorização  de  Fornecimento:
16/09/2021. Objeto: Conserto e manutenção de geladeira

da Creche Municipal Tenente Olympio Guiguer. 

Processo  Administrativo:  4478/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 185/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  VIGANOVA  COMERCIAL
LTDA EPP. Valor:  R$ 291,80 (duzentos e noventa e um
reais e oitenta centavos). Autorização de Fornecimento
n° 1258/21. Prazo de entrega: o prazo para entrega é de
02  (dois)  dias  úteis,  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização  de
Fornecimento:  16/09/2021.  Objeto: Aquisição  de
mangueira  para  uso  no  Parque  Municipal  Temístocles
Marrocos Leite. 
 
Processo  Administrativo:  4480/21. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 186/2021. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/09/2021.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  ERIKA COELHO DA SILVA
ME. Valor:  R$  150,00  (cento  e  cinquenta  reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  1259/21.  Prazo  de
entrega:  o prazo  para entrega é  conforme a proposta,
devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.  Data  de
Expedição  da  Autorização  de  Fornecimento:
16/09/2021. Objeto: Manutenção em impressora do Setor
de Segurança e Medicina do Trabalho. - Dr. Milton Dimas
Tadeu Urban - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  891/2020. Modalidade:
Dispensa  de  Licitação  n°  159/20.  Termo  Aditivo  nº
183/21.  Termo  de  Prorrogação  ao  Contrato: 20/20.
Contratada:  ELETROSAN  ENGENHARIA  LTDA.
Prorrogação:  fica prorrogada a vigência do contrato por
mais 03 (três) meses, a contar de  20 de julho de 2021,
retroagindo seus efeitos àquela data.  Valor: o valor para
atender  ao  período  será   no  importe  de  R$   270,00
(duzentos  e  setenta  reais).  Assinatura: 16/09/2021.
Objeto:  monitoramento  de  alarme no prédio  do  Bolsa
Família  -  Dr.  Milton  Dimas  Tadeu  Urban  -  Prefeito
Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 309/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 1.281, de 22 de março de
2021, apenso ao nº 1.061, de 10 de março de 2021; e,
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Considerando o relatório final da Comissão de Sindicância
instaurada pela Portaria nº 373, de 5 de outubro de 2020,
acostada  em  fls.  54/55  dos  autos  nº  1.281,  de  22  de
março de 2021,
RESOLVE:
Determinar  a  instauração  de  Processo  Administrativo
Disciplinar em face da servidora detentora da matrícula nº
4023,  a  ser  conduzido  pela  Comissão  Permanente
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio de 2014, e
suas alterações,  a fim de apurar os fatos narrados nos
autos  que  indicariam  uma  situação  de  “fura  fila”  no
cronograma de vacinação contra a COVID-19 ocorrida no
Centro de Especialidades Médicas - CEM, fixando o prazo
de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, a
contar desta data.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 310/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 2.930, de 16 de junho de
2021,
RESOLVE:
Determinar  a  instauração  de  Processo  Administrativo
Disciplinar em face da servidora detentora da matrícula nº
4845,  a  ser  conduzido  pela  Comissão  Permanente
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio de 2014, e
suas  alterações,  para  apuração  de  eventual  infração
disciplinar  concernente  às  suas  inúmeras  ausências
injustificadas e possível enquadramento em algumas das
hipóteses  previstas  no  art.  482  da  CLT,  notadamente,
desídia  e/ou mau procedimento,  fixando o prazo de 90
(noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar
desta data.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 311/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo.

No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
procedimento administrativo nº 4.422, de 3 de setembro
de 2021,
RESOLVE:
Determinar  a  instauração  de  Processo  Administrativo
Disciplinar em face da servidora detentora da matrícula nº
3438,  a  ser  conduzido  pela  Comissão  Permanente
constituída pela Portaria nº 274, de 6 de maio de 2014, e
suas  alterações,  para  apuração  de  eventual  infração
disciplinar  concernente  às  suas  inúmeras  ausências
injustificadas e possível enquadramento em algumas das
hipóteses  previstas  no  art.  482  da  CLT,  notadamente,
desídia  e/ou mau procedimento,  fixando o prazo de 90
(noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar
desta data.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 312/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar  a  Seção de  Pessoal  a  efetuar,  a  partir  desta
data,  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da  servidora
Janaina  Patricia  Pichinelli  Netto  de  Oliveira,  RG  nº
32.573.590-6  -  SSP/SP  e  CPF  nº  221.171.988-05,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Fisioterapeuta,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 313/2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar  a  Seção de  Pessoal  a  efetuar,  a  partir  desta
data,  a  rescisão do  contrato  de  trabalho temporário  da
servidora  Alessandra  Oliveira,  RG  nº  48.871.843-0  -
SSP/SP e CPF nº 418.473.288-73, exercente das funções

3 / 5



__________________________________________________________________

Pirassununga, 17 setembro de 2021 | Ano 08 | Nº 098
__________________________________________________________________

de  Professor,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal

Publicada na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 7.935, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre a prorrogação de concursos públicos e processos seletivos no âmbito da Administração Municipal.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas por Lei, em especial o disposto no artigo
54, inciso XXX, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga; e,
Considerando os pareceres jurídicos constantes de fls. 354 e 366 dos autos nº 2.788/2019, devidamente homologados
pelo Chefe do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 7.856, de 10 de maio de 2021, que prorroga os efeitos do estado de calamidade
pública, devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo;
Considerando a publicação da suspensão do prazo de validade de concursos públicos e processos seletivos no Diário
Oficial Eletrônico nº 085, de 20 de agosto de 2020,
DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogadas as validades dos Concursos Públicos e Processos Seletivos, a saber:

Concursos Públicos / Processos Seletivos Vigência Inicial
Vigência

Prorrogada

Concurso Público nº 01/2017 (Procurador Municipal) 09/12/2019 13/07/2023

Concurso Público nº 01/2018 (PEB II – Arte, Médico Ginecologista e Médico 
Pediatra)

06/11/2018 10/06/2022

Processo Seletivo nº 01/2019 (Professor Temporário) 23/08/2019 27/03/2022

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 7.936, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional suplementar,
no valor de R$ 94.297,72 (noventa e quatro mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), consignado
nas seguintes dotações do orçamento em vigor:
I - Fundo Municipal de Assistência Social
Despesa 2834 - 13.02.00 - 08.244.4002.2656 - 33.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte 92 - Código de Aplicação
5000058 R$ 65.000,00
Despesa 2835 - 13.02.00 - 08.244.4002.2656 - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 92 -
Código de Aplicação 5000058 R$ 1.459,05
Despesa 2632 - 13.02.00 - 08.244.4002.2539 - 33.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte 92 - Código de Aplicação
5000037 R$ 26.000,00
Despesa 2633 - 13.02.00 - 08.244.4002.2539 - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Fonte 92 -
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Código de Aplicação 5000037 R$ 1.838,67
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto através de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 16 de setembro de 2021.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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